
 

LEI N° 3.873/2024 

INSTITUI o Dia Municipal de Segurança e de Saúde 

nas Escolas, a ser comemorado no dia 10 de agosto, e 

dá outras providências. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, 

Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 47, inc. III, da 

Lei Orgânica do Município.  

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Santa Cruz do Capibaribe, Estado 

de Pernambuco, através do Projeto de Lei 014/2024, de autoria da Vereadora Jéssyca Mônica 

de Lima Cavalcanti por meio do Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica instituído o Dia Municipal de Segurança e de Saúde nas Escolas, a ser 

comemorado no dia 10 de agosto, passando a constar no Calendário Oficial da cidade de Santa 

Cruz do Capibaribe. 

Parágrafo único. Na data de que trata este artigo, as entidades governamentais e não 

governamentais poderão, em parceria com as Secretarias municipais, desenvolver atividades 

como: 

I – Palestras. 

II – Concursos de frase ou redação. 

III – Eleição de cipeiro escolar. 

IV – Visitações em empresas. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 13 de setembro de 2024. 
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